
AR 	 SFILHO 
Secretario d 	inistração 

DECRETO N° 184/2009 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

Q PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando - as Disposições de Lei h° 3.427, de 25 de 

'agostó dè 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial -de .-até o Válbr de R$ 2.261,18 (doi -S mil, duzentõS` e Sessenta-6 úni-rearà e 

, dezoito centaVos), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

0800 -SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.2266100161.007 - Construção de Barracões Industriais 
- FONTE DE RECURSOS 31870 

12626/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 1.546,48 
- FONTE DE RECURSOS 33870 . 

12627/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 714,70 
TOTAL 	  2.261,18 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo 
anterior,serão utilizados: 

a) A redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

j" 0802.2266100161.007 - Construção de Barracões Industriais 
-FONTE DE RECURSOS'33870 

12364/4.4.90.51.00 - Obras=e-Instala-ções-- ,,,, 	„ 	 714,70 
" ",  

•"- b) O excesso d6arrecadação-2Venfitaao_na t-onte.31870, nos termos do artigo 
43,da Lei Federal 4.320/641 

. 
TOTAL 	 4  P :k. '6.-f Pk.:!Al)k 	2.261,18 - , 
Art. 3°. Este..Decreto_tentia-Térth.V4di.s 	ate 'de sua publicação. - 	. ,._ 	., ._   

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de ago 	009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 4. 
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